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DECRETO Nº 1011/2020, 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

“Exonera todos os ocupantes de Cargos 

Comissionados de livre nomeação e 

exoneração no âmbito do Município de Barra 

do Mendes – Estado da Bahia, e dá outras 

providências correlatas.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES – ESTADO FEDERADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 58, Incisos I, da Lei Orgânica 

Municipal,  

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º.  Ficam exonerados todos os ocupantes de Cargos de Cargos Comissionados de livre 

nomeação e exoneração no âmbito do Município de Barra do Mendes – Estado da Bahia, 

incluindo os servidores efetivos ocupantes de tais cargos. 

 

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 

de dezembro de 2020. 

 

Art.3º. Revogam-se disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Barra do Mendes – BA, em 30 de dezembro de 2020. 
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